
 
 

 

E D I T A L 
DEFENSOR OLIVEIRA MOURA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO: 

Faz público que ao abrigo do disposto no número 3 do artigo 62º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, a próxima reunião ordinária da câmara municipal se irá realizar no dia 9 de 
Dezembro, com início pelas 15 horas, no salão nobre da Câmara Municipal, com a seguinte 

OORRDDEEMM  DDEE  TTRRAABBAALLHHOOSS  
1. APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 24 DE NOVEMBRO; 
2. DESLOCAÇÕES A ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À JUNTA DE FREGUESIA DE 

FREIXIEIRO DE SOUTELO; 
3. DESLOCAÇÕES A ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE -  ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À JUNTA DE FREGUESIA 

DE S. LOURENÇO DA MONTARIA; 
4. PROTOCOLO COM A ACAPO - ACTUALIZAÇÃO; 
5. PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO COM AS JUNTAS DE FREGUESIA; 
6. PROCESSO DE OBRAS 38/08 - BORLIDOS, SA - DESAFECTAÇÃO DE DOMINIO PUBLICO DE PARCELA DE 

TERRENO;  
7.  VIANAPOLIS - PRESTAÇÕES SUPLEMENTARES;  
8. CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DO BAR DA PISCINA DO ATLÂNTICO;  
9. EXPROPRIAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO PARA ALARGAMENTO DO ACESSO Á ZONA DE EQUIPAMENTOS 

DE GERAZ DO LIMA STA. MARIA;  
10. CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO TURISTICO NO CABEDELO/DARQUE - CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE 

SUPERFÍCIE; 
11. CONTRATO DE URBANIZAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO DE VIANA DO CASTELO E A GESTINVIANA SA - PARQUE 

EMPRESARIAL DE LANHESES; 
12.  CONSTRUÇÃO DE RESTABELECIMENTO VIÁRIO DE CARREÇO - EXPROPRIAÇÃO DE TERRENOS; 
13. ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS; 
14. DESPACHOS PROFERIDOS NO USO DOS PODERES DELEGADOS; 
15. APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA. 

 
Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do estilo. 

E eu,                                              , Director de Departamento de Administração Geral 
desta Câmara Municipal, o subscrevi. 

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 4 de Dezembro de 2008 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 


